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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1 .1 . O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de licença de uso da plataforma do tipo Zoom Meetings Profissional, com capacidade para até
100 (cem) pessoas, para realização de eventos, cursos e palestras, visando suprir as demandas atuais do
Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Qtde Especificações Valor Unitário Valor Total

1 1
Licenciamento de uso da plataforma do tipo

Zoom Meetings Profissional, com capacidade
para até 100 (cem) pessoas.

 
 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

 
2.1. O alicerce de elaboração deste Termo de Referência segue as diretrizes de planejamento adotadas e
aprovadas no Estudo Técnico Preliminar – ETP deste Conselho para o objeto específico, em cumprimento ao
disposto especialmente da Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019, e do inciso II do art. 75 da Lei Federal
nº 14.133/21.

2.2. O custo estimado para contratação enquadra-se no disposto no art. 75, II, da Lei nº. 14.133, de 01 de
abril de 2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação de empresa especializada no
fornecimento de licença de uso da plataforma do tipo Zoom Meetings Profissional, com capacidade para até
100 (cem) pessoas, para realização de eventos, cursos e palestras, visando suprir as demandas atuais do
conselho regional de contabilidade de Mato Grosso, com pequena relevância econômica, diante da
onerosidade de uma licitação. O art. 75, II, da Lei nº. 14.133/2021 dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros
serviços e compras.
2.3. A presente contratação terá como fundamento normativo:

· Lei n° 14.133/21 - estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações
Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios;

· Decreto n° 7.746/2012 - estabelece critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional
sustentável nas contratações públicas;

· Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD);

· Lei Complementar n. 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte);
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· Instrução Normativa ME nº 65/2021 (Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional);

· Instrução Normativa MPDG n° 05/2017 - Dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de
contratação de serviços;

· Instrução Normativa SGD/ME nº 01/2019 (Dispõe sobre o processo de contratação de soluções de
Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação - SISP do Poder Executivo Federal);

Nos casos omissos, toda Legislação Federal pertinente.
 
3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A solução é utilizada para reuniões administrativas, de coordenadorias, de grupos de trabalho, com
profissionais alocados em outras cidades, plenárias, eventos, cursos e palestras (híbridos), etc...

3.2. Buscar alternativas que façam com que os trabalhos e rotinas diárias sejam realizadas de forma
interrupta, prática e rápida, através do uso de tecnologias existentes.

3.3. A contratação da plataforma Zoom Meetings Professional, faz- se necessária tendo em vista que a
plataforma atual utilizada (webinar), permite somente 1(uma) reunião, curso, ou palestra por vez,
impossibilitando assim o agendamento de reuniões, cursos, palestras e reuniões de forma simultânea, com
consequente perda na eficiência e eficácia nos trabalhos a serem realizados pelo CRCMT.

3.4 A modalidade da plataforma utilizada (Zoom) atende aos princípios de economicidade e eficiência, devido
alcançar uma imensa parcela dos profissionais de contabilidade e do uso pela administração, através de
custos operacionais baixos quando comparada à modalidade presencial.

3.5. Desta forma, o CRCMT necessita contar com ferramentas de apoio no desenvolvimento de suas
atividades administrativas e da classe contábil.

3.6. Essa contratação está alinhada com os objetivos da qualidade definidos no planejamento estratégico do
CRCMT, quais sejam: “aperfeiçoar, ampliar e difundir ações de educação continuada, registro e fiscalização
como fator de proteção da sociedade”; “fortalecer a imagem do CRCMT perante a sociedade e a classe
contábil”; e “assegurar adequada infraestrutura e suporte logístico às necessidades do CRCMT”.

3.7. Todavia, devido à solução de videoconferência contratada encontrar com seu prazo de validade
expirando, é necessária a realização de uma nova contratação afim de que se mantenha um sistema para
comunicação eficiente, de alta disponibilidade e confiabilidade para os usuários da solução.

3.8. Destacam-se ainda outros benefícios da utilização da Solução de Videoconferência:
 
a) Redução de gastos com deslocamentos;
b) Economia de tempo;
c) Compartilhamento de informações em tempo real;
d) Integração com equipamentos de vídeo chamadas (Computadores, Celulares, Tablets e equipamentos
específicos para esse fim);
e) Diminuição de despesas com telefonia;
f) Otimização do relacionamento com órgãos, instituições e parceiros;
g) Melhoria na comunicação, caso não se possível as reuniões presenciais;
h) Comunicação com mobilidade (multidispositivos);
i) Possibilidade de gravação sem custo adicional; Baixo custo de implantação
 
3.9. Contratação de empresa especializada para cessão de licenciamento de uso plataforma do tipo Zoom
Meetings Professional, para até 100 (cem) pessoas, conforme as especificações abaixo:
 
a) Permitir a entrada de pelo menos 100 participantes;
b) Duração de até 24 horas;
c) Inscrição obrigatória dos participantes;
d) Definição de senha para ingressar;
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e) Configuração de áudio e vídeo;
f) Habilitar entrada antes do anfitrião;
g) Habilitar sala de espera;
h) Permitir que somente usuários autenticados possam ingressar;
i) Gravação da reunião automaticamente;
j) Pré-atribuição de sala simultânea através de arquivo CSV;
k) Criação de enquetes;
l) Permitir criar reuniões recorrentes;
m) Permitir a gravação em nuvem ou localmente;
n) Gerar relatórios de reuniões, participantes e tempo de reunião em um intervalo de tempo específico;
o) Gerar relatórios de inscrição e relatórios de pesquisa para reuniões;
p) Permitir a transmissão ao vivo através de canais da plataforma Youtube, facebook.
q) Zoom Chat;
 
4. DA QUANTIDADE E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1. A demanda ora trabalhada será adquirida via Dispensa de Licitação do tipo menor preço, de acordo com
a ocorrência das solicitações de empenhos, após assinatura dos contratos.

4.2. Este projeto visa atender a demanda de atividades executadas pelo Setor de Desenvolvimento
Profissional:

Item Quantidade de Licença Serviço - Contratado

01 01
Licenciamento de uso da plataforma do ;po Zoom Mee;ngs

Profissional, com capacidade para até 100 (cem) pessoas.

 
Área requisitante

 
Área Requisitante: Coordenação de Tecnologia da Informação;

Responsável: Vânius Joel Wojcik.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. São requisitos da contratação além daqueles pormenorizados em item específico do Estudo Técnico
Preliminar:
 
5.2. Subcontratação

 
5.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 
5.3. Garantia da contratação

 
5.3.1. A Contratada deverá atentar ao prazo legal de 90 (noventa) dias previsto no art. 26, inciso II da Lei
nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir da entrega efetiva do bem,
observadas as causas obstativas previstas no § 2º e sem prejuízo do prazo a fluir em caso de
evidenciação de vício oculto, nos termos do § 3º.
5.3.2. Complementarmente ao prazo legal de garantia, deverá ser observado o prazo contratual de
garantia de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia subsequente ao termo final do prazo de garantia
legal.
5.3.3. A garantia será prestada mediante a realização de todos os procedimentos necessários à
preservação da integridade, da segurança e da adequada funcionalidade do bem abrangido pelo objeto
contratual, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CRCMT.
5.3.4. As garantias legal e contratual do objeto têm prazos de vigência próprios e desvinculados do prazo
de vigência da contratação, permitindo eventual aplicação de sanções em caso de descumprimento de
alguma das condições contratuais e/ou legais, mesmo depois de expirada a vigência da contratação.

 
5.4. Vistoria
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5.4.1. Não se aplica.

6. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
6.1.1. Início da execução do objeto: 02 (dois) dias da assinatura do contrato ou outro instrumento
equivalente.
6.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho: trata-se de solução de tecnologia da informação (softwares) de uso
permanente (licenciamento perpétuo) pelo CRCMT e outras questões pormenorizadas no Item 03 deste
Termo de Referência.
Local e horário da prestação dos serviços
6.2. Local não se aplica por ser sistema online e horário será das 08h00min às 17h00min Horário local.
Materiais a serem disponibilizados
6.3. Não aplicável para esta contratação.
Formas de transferência de conhecimento
6.4. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.
Formas de pagamento
6.5. Os critérios de medição e pagamento dos serviços prestados serão tratados em tópico próprio do Item 8
deste TR.
7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
7.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);
7.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
III);
7.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
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ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).
7.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).
7.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº
11.246, de 2022).
7.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
7.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
7.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
7.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21,
VIII).
7.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
7.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VII).
7.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
7.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.
7.13. O contratado deverá designar preposto da empresa, antes da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação a execução do objeto do contrato.
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7.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
7.14. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:
7.14.1. Leitura do Edital e seus anexos (Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar, Contrato, etc);
7.14.2. Análise e cálculos nas repactuações/reajustes; realizar a pesquisa de preço praticado no mercado (se
for o caso);
7.14.3. Solicitação de prorrogação contratual ou abertura de novo processo, com antecedência de no mínimo
3(três) meses do fim da vigência do contrato.
7.14.4. Aplicação do critério de medição para pagamento.
8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme
abaixo, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos:

IAP – INDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO

Tópico Descrição

Finalidade Garan
r que a licença solicitada seja entregue sem

atraso.

Meta a cumprir Entregar nova licença adquirida dentro dos prazos

estipulados.

Instrumento de medição Tempo decorrido entre o pedido formal à Contratada

(expedição da Nota de Empenho) e a confirmação por

técnico do CRCMT, da efe
vação da liberação da

licença.

Forma de acompanhamento Conferência, pelo fiscal do contrato, dos pedidos

feitos e seu tempo de atendimento.

Periocidade A cada pedido

Observações -

Inicio de Vigência Data do início da prestação dos serviços.

Faixa de ajuste no pagamento e Sanções De 1 a 15 (dias de atraso) – Glosa de 0,5% sobre o

valor da NE;

De 16 a 20 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o

valor da NE;

De 21 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 10% sobre o
valor da NE;

 

8.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.2.1. não produzir os resultados acordados;

8.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas;
ou

8.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 
8.3. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da
prestação dos serviços.
8.4. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.4.1. A manutenção das condições, acordos e funcionalidades da ferramenta durante a vigência
contratual;
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Do recebimento
 
8.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos fiscais, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art.
140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
 
8.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 22, X, Decreto nº
11.246, de 2022).
8.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
8.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)
8.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
8.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
8.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro,
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato
para recebimento definitivo.
8.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade
e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes
procedimentos:

8.12.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

8.12.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

8.12.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base
nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.12.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

8.12.5. Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 
8.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

8.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Procedimentos de Teste e Inspeção
 
8.16. Serão adotados como procedimentos de teste e inspeção, para fins de elaboração dos Termos de
Recebimento Provisório e Definitivo:

8.16.1. Vinculação ao modelo de referência do item;

8.16.2. O disposto neste Termo de Referência
 

Sanções Administrativas e Procedimentos para retenção ou glosa no pagamento
 
 
8.17. Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela
contratante, conforme a tabela abaixo:
 

Id Ocorrência Glosa / Sanção

01 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual

não citada nesta tabela.

Advertência.

Em caso de reincidência ou configurado prejuízo

aos resultados pretendidos com a contratação,

aplica-se multa de 10 (dez) % do valor total do

Contrato.

 
Liquidação

8.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.20. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.20.1. O prazo de validade;

8.20.2. A data da emissão;

8.20.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.20.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.20.5. O valor a pagar; e

8.20.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.21. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

8.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.

8.23. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.24. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.

8.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.26. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de Pagamento.

8.28. O pagamento será efetuado de uma única vez no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.29. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante a
aplicação do Índice de Custo da Tecnologia da Informação – ICTI, do Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada - IPEA.

Forma de Pagamento.

8.30. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pelo contratado.

8.31. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

8.32. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.33. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.34. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

8.36. Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SISTEMA DE
DISPENSA ELETRÔNICA.

 

9.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta
de MENOR PREÇO GLOBAL.

Regime de Execução.

9.2. O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global.

Exigências de Habilitação.

9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
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da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

d) Ou Certidões da Controladoria-Geral da União (https://certidoes.cgu.gov.br/).

9.4. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d”
acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

9.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.7. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros.

9.8. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

9.9. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

9.10. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

9.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.12. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.13. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

9.14. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídica.

9.15. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

9.16. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.17. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.18. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.19. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.20. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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9.21. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz;

9.22. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista.

9.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

9.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.29. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira.

9.31. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;
9.32. Por se tratar de fornecimento imediato de serviços (prazo inferior a 30 dias da entrega da O.S), fica
dispensada a apresentação do balanço patrimonial por parte dos licitantes (Art. 70, Inciso III da Lei nº
14.133/2021 e artigo 20 da IN nº 67/2021).
 
Qualificação Técnica

9.37. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s)
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.37.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a
contratos executados com as seguintes características mínimas:

a) Será exigido, para a comprovação de execução de objeto equivalente ao deste Termo de
Referência, que a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha prestado serviço de
busca e consulta em diários oficiais.

9.37.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
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da empresa interessada.

9.37.3. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte
à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre
outros documentos.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Valor (R$): 1.395,80.

10.1. Estimativas do Valor da Contratação.

10.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.395,80 (um mil trezentos e noventa e cinco reais e
oitenta centavos), conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

 
Item Qtde Especificações Valor Unitário Valor Total

1 1
Licenciamento de uso da plataforma do tipo Zoom

Meetings Profissional, com capacidade para até 100
(cem) pessoas

R$ 1.395,80 R$ 1.395,80

 
10.1.2. O valor total estimado é o preço máximo aceitável pelo CRCMT para a contratação do objeto deste
Termo de Referência.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1.1. Proporcionar as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos serviços e prestar as
informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA e necessárias ao
desenvolvimento das atividades relativas às obrigações assumidas;
11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
11.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados com as
especificações constantes do Aviso de Contratação Direta e da proposta, para fins do devido atesto ao
recebimento, procedendo com o seu devido rejeite em caso de desacordo às especificações técnicas
firmadas em Edital;
11.1.4. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que sejam realizados os devidos ajustes;
11.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidor
especialmente designado nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
11.1.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo
e forma estabelecidos no Termo de Contato e seus anexos;
11.1.7. Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca da aplicação de eventuais penalidades, garantindo o
contraditório e a ampla defesa.
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Cumprir fielmente o que estabelece este Termo de Referência;
12.2. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual ou municipal,
bem como, ainda, assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por este
Termo;
12.3. Manter e comprovar durante a execução do contrato, e sempre que requerido, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na Dispensa Eletrônica;
12.4. Aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários
até os limites previstos no art. 125 da Lei 14.133/2021;
12.5. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, não se
eximindo de sua total e exclusiva responsabilidade sobre todos os serviços prestados e prestando os
esclarecimentos solicitados e atendimento às reclamações formuladas;
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12.6. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que se refiram a
CONTRATADA, independente de solicitação.
12.7. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação da
licitação oriunda deste Termo de Referência;
12.8. Executar o objeto contratado de acordo com as descrições previstas neste documento, reparando, às
suas expensas, vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos serviços;
12.9. Observar e fazer com que seus empregados observem os regulamentos administrativos da
CONTRATANTE;
12.10. Informar À CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer alteração social
ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa;
12.11. Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza impostas à
CONTRATANTE em decorrência de descumprimento da de qualquer cláusula ou condição do edital e seus
anexos, do contrato, dispositivo legal ou regulamento que sejam de sua obrigação;
12.12. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE que não seja em absoluto
cumprimento ao contrato em questão;
12.13. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, documentos e informações a que
venham a ter acesso, direta ou indiretamente, nos termos da Lei nº 13.709/2018;
12.14. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca
das atividades, objeto deste Contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE;
12.15. Emitir faturas e/ou notas fiscais, mensalmente, discriminando os serviços e os custos;
13. SUBCONTRATAÇÃO

13.1. Não será admitida a subcontratação, integral ou parcial, do objeto desta Dispensa Eletrônica pela
contratada.
14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, de
acordo com o art. 155 da Lei 14.133/21:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes
sanções de acordo com o art. 156 da Lei 14.133/21:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

15. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

15.1. O contrato firmado pela CONTRATANTE terá natureza contínua, com duração de 12 (doze) meses,
sendo prorrogável por até 60 meses, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021, contados da
data da assinatura.

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informática.

 
15.2. A Contratante deverá atestar a maior vantagem econômica vislumbrada em razão da contratação
plurianual, devendo, no início de cada exercício, a existência de créditos orçamentários vinculados à
contratação e à vantagem de sua manutenção.

15.3. A Contratante terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.4. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

15.5. A prorrogação do contrato deverá ser promovida mediante a celebração de termo aditivo.

16. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

16.1. As despesas decorrentes desta adesão correrão por conta do:

Programa Nº 05 – SUPORTE E APOIO AS ATIVIDADES FINS

Projeto Nº 5002 – TECNOLOGIA DA INDORMAÇÃO

Rubrica 6.3.1.3.02.01.005 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

17. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

17.1. No preço do item, deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive salários,
encargos trabalhistas, transportes, impostos e taxas, bem como, quaisquer outras despesas incidentes para
a prestação dos serviços objeto da licitação.
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17.2. A licitante vencedora receberá o valor correspondente à quantidade de serviços realizados juntamente
com o fornecimento das peças, conforme os preços ofertados em sua proposta.

18. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

18.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

18.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato.

18.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b ) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

18.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes, do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

18.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

18.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

18.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

18.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

18.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.5.3. Indenizações e multas.

18.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da
Lei n.º 14.133, de 2021).

18.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 17, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

19. DAS ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

20. DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
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20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

20.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

20.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

20.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

20.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

20.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.

20.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

20.11. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. Este instrumento regula-se pela Lei nº 14.133/2021, cláusulas e preceitos de direito público, sendo
aplicados, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
subsidiariamente as do Código de Defesa do Consumidor.

21.2. O Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso - CRCMT se reserva no direito de paralisar ou
suspender, a qualquer tempo, a entrega dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo pelos já
prestados e atestados, por ajuste entre as partes interessadas.

21.3. Estão incluídos no preço todos os custos de fornecimentos e serviços, sendo de responsabilidade
exclusiva da Contratada a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), previdenciárias,
trabalhistas, securitárias, taxas, transportes e equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre o objeto
desta contratação.

21.4. A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução, integral ou não, ou inexecução do presente contrato, bem como por
qualquer dano causado em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

21.5. Caberá ao responsável designado pela Diretoria Executiva do CRCMT, o direito de recusar o serviço
realizado que não corresponder aos critérios acima mencionados, bem como os especificados neste Termo.

21.6. Os casos fortuitos ou de força maior serão excludentes de responsabilidade, salvo se derivados de
atuação culposa, conforme estabelecido no parágrafo único do artigo 393 do Código Civil Brasileiro.
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21.7. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o intuito de solucionar
o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma delas, tendo por base o que dispõem as Leis nº
14.133/2021, nº 8.078/1990 e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie.

22. DO FORO

22.1. Fica eleito o foro da Justiça Federal de Cuiabá - Seção Judiciária de Mato Grosso, para dirimir as
questões oriundas da aplicação e interpretação do presente contrato, renunciando-se a qualquer outro por
mais privilegiado que seja.

23. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

23.1. Finalizado este Termo de Referência, tudo em consonância com os ditames do inciso XI do art. 3º do
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, passamos a assiná-lo em conjunto com a autoridade
competente.
24. DA CLASSIFICAÇÃO – LEI 12.527/2011

24.1. Não há necessidade de classificar partes ou o conteúdo integral do ETP e deste TR como sigilosos.

24.2. A Contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos, empregados ou colaboradores
das disposições relacionadas à proteção de dados e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018
(LGPD) e da Lei 12.527/2011.

 
 
Membros designados pela Portaria CRCMT nº 63/2026.

 

 
Vanius Joel Wojcik

Membro

Rauge da Silva Lima
Membro

Pela Administração.

Jonas Paz de Barros Clementino
Diretor Executivo

 

Documento assinado eletronicamente por Jonas Paz de Barros Clementino, Diretor Executivo, em
05/05/2026, às 15:01, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Rauge da Silva Lima, Assessor da Presidência, em
05/05/2026, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Vanius Joel Wojcik, Assistente, em 05/05/2026, às 15:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1348935 e o
código CRC A8D41281.
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Referência: Processo nº 9079619110000724.000006/2026-79 SEI nº 1348935
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